
Câmara Municipal de Ribeirão Preto

EMENDA Nº

EMENDA AO PROJETO DELEINº85/
DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.O) |

O Vereador Otoniel Lima (PRB/SP),no uso de suas atribuições nesta Câmara
Municipal de RibeirãoPreto, Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
143, 8 2, da Lei Orgânica do Município de Ribeirão Preto, cc artigo 215, e
seguintes, do Regimento Interno, apresentamosa seguinte EMEND

s, 20 de maiode2019.
Projeto: Pavimentação asfáltica da Rua Getulino de Carvalho, noBairroJardim lara
da Cidade de Ribeirão Preto.

Programa:
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras Públicas - código 02:14.00

Objetivos: A pavimentação asfáltica possibilita qualidade de vida e
desenvolvimento aos espaços urbanos, além de proporcionar melhorias na
qualidade de vida dos moradores da região, ampliando de forma participativa sua
interação na comunidade. A carência deste importante componente e o mau
gerenciamentodevias deacesso porparte do poder executivo acentua os índices de
precariedade nas periferias do município.
Valor estimado: R$ 300.000,00 (trezentos mil de reais)
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